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EDITAL 001/2008. 
 
 

Estabelece critérios para inscrição, seleção e divulgação de 
resultado, bem como a documentação e demais requisitos 
necessários à participação no Programa Municipal de 
Concessão de Bolsa de Estudos – Pró – Jovem, instituídas 
pela Lei Municipal n.º 4.637/2007. 
 

 
A Secretária Municipal de Educação – Maria Virgínia de Miranda Coelho, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, com base na Lei Municipal n.º 4637/07 que dispõe sobre a 
concessão de bolsas de estudos a estudantes universitários e cursos técnicos profissionalizantes 
da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, RESOLVE tornar público os critérios para inscrição, 
seleção para obtenção de bolsa de estudos, bem como a documentação e demais requisitos 
necessários à participação no Programa Municipal de Concessão de Bolsa de Estudos – Pró – 
Jovem, aos estudantes regularmente matriculados em instituições particulares de ensino. 
 
1. OBJETO 
 
O presente Edital destina-se à normatização e ao estabelecimento de inscrição, seleção e 
divulgação de resultado, bem como a documentação e demais requisitos necessários aos 
estudantes universitários e de cursos técnicos profissionalizantes que não disponham de recursos 
suficientes para custear as despesas dos cursos em instituições particulares de ensino, nos meses 
de fevereiro a dezembro do ano de 2008. 
 
2. DA BOLSA DE ESTUDOS 
 
2.1 Conforme prevê a Lei Municipal n.º 4.637/07 que destina-se a concessão de bolsas de 
estudos nos meses de fevereiro a dezembro do ano de 2008, para auxiliar no pagamento de 
mensalidades aos estudantes universitários e de cursos técnicos profissionalizantes que não 
disponham de recursos suficientes para custear as despesas dos cursos em instituições 
particulares de ensino. 
 
2.2 A avaliação e diagnóstico social do candidato e de seu grupo familiar serão realizados pela 
Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsa de Estudos composta por 06 membros 
efetivos, sendo 01 representante da Secretaria Municipal de Educação, 01 representante da 
Secretaria de Administração e Finanças, 04 assistentes sociais todos indicados pelo Prefeito 
Municipal através de Portaria. 
 
2.3 A fiscalização do cumprimento dos critérios estabelecidos, de acordo com a legislação 
vigente e com condições estabelecidas no presente Edital para concessão, seleção e obtenção da 
bolsa de estudos, bem como, a homologação da relação final dos candidatos selecionados ficará 
ao encargo da Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsa de Estudos criada pela Portaria 
atendendo ao artigo 5º § 1º da Lei n.º 4.637/07. 
 
2.4 A seleção e classificação dos candidatos aptos a receber bolsa de estudos, obedecerão ao 
critério social, visando apenas os candidatos economicamente carentes, e priorizando-se, dentre 
estes, os que tiverem menor renda familiar per capita bruta. 
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2.5 Respeitados os demais requisitos previstos na Lei nº. 4.637/07, bem com no presente Edital, 
os candidatos economicamente carente selecionados serão concedidos os seguintes percentuais 
de bolsa de estudos: 
 

a) parciais de 30% (trinta por cento), para os candidatos cuja 
renda familiar per capita mensal seja maior do que um salário mínimo e meio e não exceda o 
valor de cinco salários mínimos; 

 
b) parciais de 50% (cinqüenta por cento), para os candidatos 

cuja renda familiar per capita mensal não exceda o valor de um salário mínimo e meio; 
 
c) integrais de 100% (cem por cento), para os portadores de 

necessidades especiais, nos termos do Decreto Presidencial nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, 
cuja renda familiar per capita mensal não exceda o valor de cinco salários mínimos, desde que a 
necessidade especial seja comprovada através de laudo por médico do trabalho; 
 
2.6 O bolsista beneficiado deverá assinar obrigatoriamente o Termo de Compromisso, nos 
termos e prazos estabelecidos pelo Programa Pró - Jovem, sob pena de desclassificação. 
 
2.7 Após assinatura do Termo de Compromisso pelo bolsista, a instituição particular de ensino 
deverá celebrar com a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre o convênio, caso a instituição de 
ensino se recuse assinar o convênio, ou este venha a ser por qualquer motivo cancelado, o 
bolsista perderá automaticamente o benefício. 
 
2.8 O valor das bolsas de estudos serão repassados pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 
diretamente à instituição de ensino, nos devidos prazos de vencimento das mensalidades. 
 
3.DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
3.1 Poderão inscrever – se somente os candidatos residentes e domiciliados no Município de 
Pouso Alegre, comprovadamente carentes economicamente, regularmente matriculados nas 
instituições particulares de ensino do curso pretendido para o exercício de 2008, e que não 
recebem auxílio financeiro para custear seus estudos. 
 
3.2 O candidato deverá preencher corretamente o Questionário para Bolsas de Estudos 

disponível no site http:// www.pousoalegre.mg.gov.br – Programa Pró – Jovem. Após enviar 
o Questionário receberá confirmação da inscrição on-line. 

 
3.3 A concessão de Bolsas de Estudos do Programa Pró-Jovem destina-se apenas à cobertura da 

mensalidade (30%, 50% ou 100%) para graduação ou curso técnico profissionalizante do 
candidato selecionado, ficando expressamente excetuados desse valor débitos anteriores, 
custos referentes a disciplinas em que o candidato selecionado for reprovado e/ou custos 
integrais referentes a quaisquer atividades complementares, extraordinárias, de caráter 
facultativo, disciplinas optativas adicionais, disciplinas e atividades optativas cursadas.  
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4. DA PRÉ – SELEÇÃO 
 
4.1 Para a apuração do estado de carência, é utilizada a seguinte fórmula: 

Renda Familiar Bruta X Fatores de Multiplicação X (Nº. de 
dependências +1) X Aproveitamento Escolar 

Número de Componentes do Grupo Familiar           Onde: 
 

Fatores de Multiplicação: 
Casa própria/ cedida = 1,0; 
Alugada/Financiada = 1- (Valor do Aluguel ou Financiamento/ Renda Bruta Total) X 0,4) 
Aluno portador de necessidades especiais = 0,6 (ou 1 caso não tenha) 
Doença grave na família = 0,8 (ou 1 caso não tenha); 
Aluno oriundo de escola pública = 0,8 – Aluno de escola particular: 1,0 
Componentes do grupo familiar que cursam outra faculdade = 0,8 (ou 1 caso contrário) 
Número de dependências (reprovações), no caso de renovação. 
Aproveitamento Escolar: 
Alunos A: média escolar de 9 a 10 pontos, com fator de multiplicação 0,6; 
Alunos B: média escolar de 7 a 8 pontos, com fator de multiplicação 0,8; 
Alunos C: média escolar de 6 pontos, com fator de multiplicação 1,0. 
Número de componentes do grupo familiar. 
 
 
5. DA SELEÇÃO E DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
 
5.1 Os candidatos pré-selecionados para o recebimento de bolsa de estudos (artigo 5º, §1º) 
deverão, no cronograma estabelecido no Programa Pró - Jovem, comprovar devidamente as 
informações prestadas na fase de pré-seleção, sob pena de reprovação. 
5.2 Somente os candidatos pré-selecionados deverão entregar na Secretaria Municipal de 
Educação, em data e horário estabelecidos no site do Pró-Jovem, cópia dos documentos e 
comprovantes exigidos, obrigatoriamente do candidato e de todo seu grupo familiar discriminado 
no Questionário, conforme relação abaixo: 

I) Documentos pessoais do candidato e do grupo familiar declarados no questionário 
sócio - econômico (RG, CPF e título de eleitor); 

II) Atestado de domicílio no Município no mínimo de 02 (dois) anos em Pouso 
Alegre, previsto no artigo 4º § único da Lei 4.637/07, se for o caso; 
III)Comprovante de residência (água, luz e telefone) dos três últimos meses; 
IIII)Comprovante das condições de moradia, quando financiada ou locada, se 
financiada, as três últimas prestações paga e, se locada, os três últimos comprovantes 
de pagamentos ou o contrato de locação com as firmas reconhecidas; 
V)Comprovante de matrícula de outro membro da família em instituição superior 
paga se for o caso; 
VI)Histórico Escolar do 1º e 2º graus em escola pública, quando for o caso; 
VII)Comprovante de percepção de bolsa de estudo durante todo o Ensino Médio 
cursado em instituição privada, se for o caso; 
VIII) Histórico escolar acadêmico do curso, constando notas e freqüência do último 
período/ ano cursado. (Faculdade ou Escola Técnica Profissionalizante); 
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IX)Exames e laudos médico atestando a espécie e grau ou nível de doenças crônicas 
e/ou necessidades especiais com validade máxima de 6 meses; bem como receitas e 
notas fiscais das despesas mensais com medicação; 
X) Comprovante de rendimentos do candidato e do grupo familiar declarados no 
questionário sócio-econômico dos três últimos meses; 
XI)Ultima declaração do Imposto de renda, IRRF ( do exercício anterior) do 
próprio/cônjuge e ou grupo familiar, sendo que no caso se forem isentos, deverá ser 
apresentada a Declaração de Isento, disponível na internet no site: 
www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/Isentos/Isento.htm 
XII) Declaração/comprovante de matrícula da unidade de ensino em que estuda 
(Faculdade ou Escola Técnica); 
XIII) IPTU (mesmo que esteja em débito); 
XIIII)Documentos do(s) carro(s) e IPVA (se financiado, comprovar);  
XIII) Questionário sócio-econômico devidamente preenchido pelo candidato. 

* Toda e qualquer declaração realizada no Questionário deverá ser provada com documentos 
(exceção às notinhas de supermercado e gás). 

Dúvidas freqüentes: 

Relativos à Composição do Grupo familiar: 

- Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), Título de 
Eleitor, de todos os membros do grupo familiar, incluindo o candidato à bolsa, declarados no 
Questionário.  

- Certidão de Casamento ou Declaração firmada com duas testemunhas, quando se referir a 
União Estável; 

- Certidão de Separação Judicial ou divórcio se for o caso; 

- Certidão de óbito dos responsáveis se for o caso.  

Relativos à Renda do Grupo familiar: 

- Em caso de renda agregada, apresentar declaração do doador informando o valor doado. 

Autônomo: 

- Decore (expedido por profissional de contabilidade habilitado), ou renda firmada por duas 
testemunhas, com data atual, informando a renda mensal e atividade exercida; 

- No caso de Agricultor ou pescador apresentar declaração de renda média mensal, emitida pelo 
sindicato de categoria. 

Micro e Pequeno empresário: 

- Cópia do contrato social e balanço financeiro da empresa; 

- Última declaração do imposto de renda ou de isento, se for o caso; 

- Decore (expedido por profissional de contabilidade habilitado); 
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- Declaração da empresa onde você, seus pais ou responsáveis trabalha, que o candidato não é 
beneficiado de Bolsas de Estudo. 

Empregado: 

- Recibo de salário completo, holerite ou contra cheque; 

- Última Declaração do Imposto de Renda ou Isento, se for o caso; 

- Declaração da empresa onde você, seus pais ou responsáveis trabalham, e de que o candidato 
não é beneficiado de Bolsas de Estudos. 

Pensionista / Aposentado: 

- Comprovante de recebimento do referido crédito; 

- Última Declaração do Imposto de renda ou de isento, se for o caso. 

Desempregado ou do lar: 

- Declaração de próprio punho, com data atual, assinada por duas testemunhas que não exerce 
atividade remunerada; 

- Cópia da baixa na carteira profissional, aviso prévio e comprovante de seguro desemprego; 

- Última Declaração do Imposto de renda ou de isento, se for o caso.  

Relativos às Despesas do grupo familiar: 

- Comprovantes de água, luz e telefone; 

- IPTU, condomínio e financiamento habitacional; 

- Se o imóvel for cedido, apresentar declaração do respectivo proprietário; 

- Contrato de aluguel ou declaração do proprietário do imóvel comprovando a referida locação; 

- Leasing ou financiamento de veículos; 

- Comprovante do pagamento das mensalidades de curso de graduação, referente a outro 
dependente da renda do grupo familiar; 

- Doenças crônicas: comprovação por meio de laudo médico com validade máxima de seis meses 
e ainda as notas fiscais das despesas mensais com medicação.  

Relativos aos Bens do grupo familiar: 

- Cópia das escrituras, documentos de propriedade de veículos, imóveis e outros bens, contratos 
de compra e venda, certidão de registro de usufruto e/ou partilha, conforme o caso; 

- Na inexistência de documento de separação judicial, apresentar declaração de próprio punho ou 
de advogado, contendo a divisão de bens, pensão alimentícia e guarda; 
- No caso de inexistência de bens em seu grupo familiar, apresentar uma declaração firmada por 
duas testemunhas. 
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5.2 A seleção e classificação dos candidatos aptos a receber bolsas de estudos obedecerão ao 
critério social, visando apenas os candidatos economicamente carentes, e priorizando – se, dentre 
eles, os que tiverem menor renda per capita bruta. 
 
6. A COMISSÃO 
 
6.1 A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos será composta por 06 
membros efetivos, sendo 01 representante da Secretaria Municipal de Educação, 01 
representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 04 assistentes sociais, todos 
indicados pelo Poder Executivo Municipal através de Portaria. 
 
6.2 A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos estabelecerá critérios de 
pré-seleção, no estado de carência do candidato, de acordo com o disposto no artigo 5º § 1º da 
Lei n.º 4.637/07. 
 
6.3 A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos poderá convocar 
candidatos para entrevista, em caso de dúvidas ou necessidade de verificação, confirmação ou 
complementação de informações. 
 
6.4 A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos poderá promover, a 
qualquer tempo, visitas domiciliares feitas pelas assistentes sociais para comprovar ou confirmar 
as condições exigidas no Programa Pró-Jovem e/ou a veracidade das informações. 
 
6.5 O candidato que obtiver o benefício por meios fraudulentos, desde que confirmadas pela 
Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos após processo administrativo 
regular com direito à defesa, será penalizado com o cancelamento da mesma e ressarcirá o 
Município com a devolução dos valores indevidamente recebidos. 
 
6.6 A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos disponibilizará o endereço 
de email, via internet, projovem@pousoalegre.mg.gov.br, para a realização de denúncias e 
responsabiliza-se pelo sigilo das mesmas. 
 
6.7 Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos deverá observar para os 
candidatos que não foram pré – selecionados e poderão ser reclassificados, em virtude da 
reprovação dos candidatos pré-selecionados, os mesmos critérios e procedimentos adotados na 
lei vigente e no presente Edital. 
 
6.8 A aprovação ou reprovação do candidato deverá ser registrada pela Comissão de Seleção e 
Acompanhamento de Bolsas de Estudos através de relatório contento avaliação social e 
diagnótisco social do candidato e de sua família. 
  
6.9 Os casos omissos na Lei n.º 4.637/07 e no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos. 
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7. CRONOGRAMA 
 
Período de Inscrições: 08/01/2008 a 08/02/2008 
 
Divulgação dos candidatos pré – selecionados: 11/02/2008 
 
Entrega da documentação: 12/02/2008 a 12/03/2008 
 
Seleção dos candidatos: 13/03/2008 a 18/04/2008 
 
8. DA DIVULGAÇÃO FINAL 
 
8.1 A relação dos beneficiados será divulgada no dia 30/04/2008, no site do Programa Pró – 
Jovem, na Secretaria Municipal de Educação, nos murais da Prefeitura Municipal de Pouso 
Alegre, sendo prorrogável a divulgação por mais 30 dias consecutivos.  
 
9. DA PARTICIPAÇÃO DE ESTÁGIO E/ OU PROJETOS SOCIAIS 
 
9.1 Em contrapartida à concessão de bolsas de estudos, nos termos do regulamento a ser editado 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, o bolsista deverá prestar estágio não remunerado por 
cinco horas semanais na sua área de formação, nos programas, projetos e serviços da Prefeitura 
Municipal de Pouso Alegre, desde que respeitados os horários do curso e de trabalho do bolsista, 
sem que o estágio gere vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos da Lei Federal n.º 
6494, de 07 de dezembro de 1977. 
 
9.2 Realizar uma doação de sangue por semestre, desde que atendidas as exigências de 
participação no Hemocentro de Pouso Alegre. 
 
10. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
10.1 O candidato não fará jus ou perderá o beneficio: 
 
1)se possuidor de curso superior. 
 
2) se ficar comprovada, a qualquer momento, a existência de informações falsas informadas pelo 
candidato/beneficiado. 
 
3) Se o candidato pré-selecionado não apresentar a documentação completa para análise, 
conforme solicitada no presente Edital. 
 
4) se já estiver recebendo ou passar a receber outra bolsa de estudos, de qualquer natureza, 
inclusive de órgão público. 
 
5) se não comprovar residência e domicílio fixo no mínimo de 02 anos em Pouso Alegre. 
 
6) se possuir duas ou mais dependências  no curso pretendido. 
 
7) se não atingir freqüência mínima de setenta e cinco por cento na instituição de ensino que 
esteja matriculado (a). 
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8) se não prestar adequadamente o estágio nos termos do § 6º do artigo 3º da Lei n.º 4.637/07, o 
que será apurado em processo administrativo regular à defesa. 
 
 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 Ao preencher o Questionário do Programa Pró-Jovem via internet, o candidato declara-se 
ciente e de acordo com todas as normas do processo seletivo, bem como aceita as decisões que 
possam ser tomadas pela Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos em 
casos omissos e situações não previstas na Lei 4.637/07 e no presente Edital. 
 
11.2 Em se tratando de doença crônica e/ou necessidade especial própria ou de dependente da 
mesma renda familiar, é necessário apresentar, exames e laudos médicos atestando a espécie e 
grau ou nível de doenças crônicas e/ou necessidades especiais com validade máxima de 6 meses; 
bem como receitas e notas fiscais das despesas mensais com medicação. 
 
11.3 Os dados constantes no Questionário, assim como a documentação que integram o banco de 
dados do candidato no processo de concessão de bolsas de estudos terá caráter sigiloso, sendo o 
seu acesso restrito ao Ministério Público e a Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas 
de Estudos. 
 
11.4 Os candidatos pré-selecionados serão classificados sobre o estado de carência quanto o 
menor for o índice obtido, maior será o grau de carência do candidato. 
 
11.5 A instituição de ensino deverá estar em dia com os tributos das esferas municipais, 
estaduais e federais ( CND INSS, CND FGTS, CND MUNICIPAL), sob pena de 
impossibilidade ou cancelamento do convênio para o repasse das bolsas de estudos. 
 
11.6 A Prefeitura Municipal, através do Programa Pró-Jovem, solicitará trimestralmente dos 
bolsistas beneficiados comprovação de freqüência e aproveitamento nos respectivos cursos, sob 
pena de ter o beneficio cancelado. 
 
11.7 Fica eleito o foro da comarca de Pouso Alegre/MG para dirimir quaisquer conflitos 
porventura suscitados por este instrumento. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 08 DE JANEIRO DE 2008 
 
 
 
 
 

MARIA VIRGÍNIA DE MIRANDA COELHO 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXOS 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPAS/MS Nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
SAÚDE, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição Federal de 1998, e tendo em vista o inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e o inciso III do art. 30 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, resolvem: 

Art. 1º As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência para a 
concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS: 

tuberculose ativa;  

hanseníase;  

Alienação mental;  

neoplasia maligna;  

cegueira;  

paralisia irreversível e incapacitante;  

cardiopatia grave;  

doença de Parkinson;  

espondiloartrose anquilosante;  

nefropatia grave;  

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);  

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids;  

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e  

hepatopatia grave.  

Art. 2º O disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado que for acometido da doença ou 
afecção após a sua filiação ao RGPS 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adotará as providências necessárias à sua 
aplicação imediata. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO N.º3.298 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.84, incisos IV e 
VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº7.853, de 24 de outubro de 1989, 

DECRETA: 

Art.1º-  

...........................................................................................................................................................

. 

Art.2º- 

...........................................................................................................................................................

. 

Art.3º- 

...........................................................................................................................................................

. 

Art.4º- É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004).  

Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas freqüências de 500 HZ, 1.000 HZ, 2.000 HZ E 3.000 HZ; (Redação 
dada pelo Decreto nº5.296, de 2004).  

Deficiência visual- cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 00,5 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual e ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).  

Deficiência mental- funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como:  

comunicação;  

cuidado pessoal;  

habilidades sociais;  

utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
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saúde e segurança;  

habilidades acadêmicas;  

lazer;  

trabalho;  

Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  

 

 

 


